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INSTITUTo FEDERAL or rnuc,LçÃo, cÉxctl r TECNoLocIA Do seRrÃo
PERNAMBUCANO

CAMPUS Pf,TRO-LINA ZONA RURAI,
DIREÇAO GERAL

PORTAR]A N" 335 Df 22 Df OUTTIBRO DE 2018

A DiTCIOTA-GCTAI dO INSTITIJTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGA DO
sERT,ío PERNAMBaCAN0 - CAMPUS PETR0LINA ZONA RaRAL, no uso da comperência
que lhe foi delegada pela Portaria N' 109, de 1010312014, publicada no DOU de 12103/2014 e

retificada no DOU de 2410312014, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados par4 sob a presidência do primeiro, constituírem
comissão responsável pelo processo de Alienação e Desfazimento dos bens classiÍicados como
Inserviveis do Campus Petrolina Zona Rural IF SeÍão Pemambucano.

SERVIDOR MATRICULA

Danilo Crisóstomo da Silva Canela 2159J37

Fabricio Ricardo da Silva

Alex Sandro Silva Fonseca 2156469

21s8072

DETERMINAR prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Jane
Direto Geral

Campus Petrolina Zona Rural
IF SERTAO.PE
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